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PORTARIA Nº026/2019 DE 13 DE SETEMBRO   DE 2019. 
 

                           
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições Legais e Constitucionais, que lhe são conferidas 
por lei.   

 
RESOLVE: 
 
          Art. lº. – Autorizar a Servidora Itamar Lopes Batista 
Lima, Secretária Municipal de Educação e Cultura, com 

lotação no Fundo Municipal de Educação e Cultura a 
deslocar-se a cidade de Palmas, nos dias 17, 18, 19 e 20 de 
setembro de 2019.  
 
           Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 03 (três) 

diárias no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), 
perfazendo o total de 600,00 para custear despesas com 
transporte terrestre, hospedagem e alimentação entre Bom 
Jesus do Tocantins/TO e  Palmas/TO.  
 
        Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 
deslocamento da Servidora para participar da Oficina 
“Implementação do PME com foco nos resultados no dia 
17/09 e do Evento Técnico da ATM com o CNM, o FNDE e a 
SUDAM” nos dias 18 e 19/09, com o objetivo de participar de 
momentos de formação e apoio técnico  para melhoria da 
Educação Municipal.  
 
    Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Registre-se, Publique-se,  e Cumpra-se. 
 

               GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO  
 

 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 dias do 
mês de setembro de 2019. 

 
Itamar Lopes Batista Lima 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Decreto nº 004/2017. 

 
 

PORTARIA Nº027/2019 DE 13 DE SETEMBRO   DE 2019. 
 

                           
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições Legais e Constitucionais, que lhe são conferidas 
por lei.   

 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar a Servidora Jane Elizabette F. 
Bakalarczyk, Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
com lotação no Fundo Municipal de Educação e Cultura a 
deslocar-se a cidade de Palmas, nos dias 17 e 18 de 
setembro de 2019.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 01 

(uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta  
reais),  para custear despesas com transporte terrestre, 
hospedagem e alimentação entre Bom Jesus do 
Tocantins/TO e  Palmas/TO.  

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Servidora para participar da Oficina 
“Implementação do PME com foco nos resultados, com o 
objetivo de participar de momentos de formação e apoio 
técnico  para melhoria da Educação Municipal.  

 
Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se,  e Cumpra-se. 
 

               GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO  
 
 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 dias do 

mês de setembro de 2019. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017. 
 
 

 
 

OFÍCIO Nº 055/2019, GAB/PRES, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 2019 
 
A Senhora 
Rosângela Barbosa Bezerra  
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

Prefeita à época do Município de Bom Jesus do Tocantins – 
TO 
 
Assunto: Contas Consolidadas do Município de Bom 
Jesus do Tocantins – TO, referente aos exercícios de 
2013, 2014, 2015 e 2016.  

 
Senhora, 
 
A par de cumprimentá-la cordialmente venho a ilustre 
presença de Vossa Senhoria para informar que a Comissão 
de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Bom 
Jesus do Tocantins – TO, apresentou na Sessão Ordinária do 
dia 10 de setembro de 2019, Pareceres Conclusivos das 
Contas Consolidadas do Município de Bom Jesus do 
Tocantins – TO, referente aos exercícios de 2013, 2014, 2015 
e 2016, responsável Rosângela Barbosa Bezerra, prefeita à 
época. 
Ademais, os Pareceres da Comissão de Finanças e 
Orçamento foram todos pela a Aprovação das Contas 
Consolidadas, referente aos exercícios de 2013, 2014, 2015 
e 2016. 
  Insta esclarecer, que os processos encontram – se a 
disposição de Vossa Senhoria nada sede do Poder 
Legislativo Municipal, informamos ainda que os referidos 
processos serão apreciados pelo Plenário do Poder 
Legislativo Municipal na Sessão Ordinária do dia 17 de 
setembro de 2019, no intuito de assegurar os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, conforme 
determina o artigo 5°, LV, da Constituição Federal. Fica 
Vossa senhoria convocada caso queira  fazer sustentação 
oral, apresentar razões de defesa e/ou justificativas, bem 
como requerer o que de direito quanto aos fatos apontados 
nos Pareceres emitidos pela a Comissão de Finanças e  
 
 
Orçamento e nos Processos do TCE/TO nº 4726/2014, 
4366/2015, 5470/2016 e 5774/2017.  
 
Atenciosamente, 

 
SELENE MARIA BEZERRA SAMPAIO 

PRESIDENTE 
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